
AUTORTZAçÃO

Fica, ao Agente de Contratação, autorizado a proceder a abertura de procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação, para a ntrata CAode Dêssoa iurídica oara

re o de servi osdea na NS ria técnica o racional no âm
de com oCâmara Munici oa Eldorado doCatatás/PA reendendo o acomoanhamento

ancrfeir:oamcnto e moderniza a^o dos servi destinadaôs oS 2q ârêâs de com nras
licitacões e fiscalizacão dos contratos admini strativos, com fulcro na Lei Federal no

14j3312021 . ooerando e caoacitando os servidores para a correta instrucão do processo
administrativo. utiliza o dos sistemas de licitacão (ASPEC. PNCP, compras.qov.br e
Dortal de compras públicas). oortal dos urisdicionados OCM/PA) E GEO-OBRAS
(TCM/PA) e o acompanhamento e orientacão ao fiscal de contrato para execucão de
suas atribuicôes. conforme leqislaÇão viqente , dotação orçamentária n" Exercício 2025
Atividade 1101.010310001.2.003 Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, de acordo
com o parágrafo único do atligo 72 da Lei Federal no 14.133 de 1o abril de 2021.

Eldorado do Carajás/PA, 23 de janeiro de 2025.
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ESTADO DO PARÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

ATO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAÇÃO URETA

Processo no.: 6.202t005 CTUEC
Modalidade: INEXIGIBILIDADE

,I.0. DO OBJETO:

í.1 . O referido processo versa sobre Contratação de pessoa jurídica pera prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica operacional no âmbito da Câmara Municipal de Eldorado do
Carajás/PA, compreendendo o acompanhamento, aperfeiçoamento e modernizaçáo dos
serviÇos destinados as áreas de compras, licitações e fiscalização dos conlratos administÍativos,
com fulcro na Lei Federal no 14.13312021 , operando e capacitando os servidores para a correla
instruçáo do processo administrativo, utilização dos sistemas de licitação (ASPEC, PNCP,
compras.gov.br e portal de compras públicas), portal dos jurisdicionados (TCM/PA) E GEO-
OBRAS (TCM/PA) e o acompanhamento e orientaçáo ao fiscal de contrato para execução de
suas alribuições, conforme legislação vigente. , conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

PROPONENIE : SERVICES ÀDVISOR! LÍDÀ

DEscirÇÀi/ EsFEcrErcÀÇõEs IJNI DÀDEITEM
TCTÀL

01001I con8ulloria e assessolj,a téc.ica e opera.ional na
156.000.00

área de licitaÇôes e coDtràtós

156.000,00

ouÀNTIDÀDE 1"'Àt OÀ úNI!ÀF.IO r,rÀrn)E

12.0C 13.900,000

VÀIOR TCTTÀI R§

TOtÀI- GERÀL §§
156.000,00

2.0. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.í, Considerando que os processos de contrataçáo direta, que compreendem os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, exigem autorização da autoridade competente, nos
termos do art. 72, inciso Vlll da Lei no. Lei n. 14.13312021',

2.2. Considerando que a situação se enquadra no caso de INEXIGIBILIDADE;

2.3, Considerando finalmente que, tanto o parecer técnico, quanto o pare@r jurídico apontam
para a possibilidade legal da referida contratação;

2.4. EU, JENEAN DOS REIS ARAÚJO, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, AUTORIZO A
contratação direta, por INEXIGIBILIDADE de SERVICES ADVISORY LTDA, com sede na AV F
QUADRAí08 LOTE 30 SN, RESIDENCIAL ClD, Marabá-PA, CEP 68507-760, inscrita no CNPJ
09.203.053/0001-84, devendo a despesa ser regularmente empenhada com observância das
formalidades legais.

3.0. DA PUBLTCAçAO

Rua Oziel Cameiro. 37. CentÍo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajrísPA
rwrrv.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretari a@eldoradodocaraj as.pa.leg.br
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í.2. Da Discriminação do objeto:
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3.í. Em atenÉo ao disposto no parágrafo único do art.72 da Lei no 14.133, de ío de abril de
2021, publique-se o ato que autoriza a contratação direta nos âtos oficiais deste órgão.

JENEAN DOS Assinado de forma

REIS digital por JENEAN

A R A u r o : 7o e0 r, iÀti -l,tJ?rororr*53234 234
Jenean dos Reis Araujo

Presidente da Câmara Municipal
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Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carâjáe/PA
wrrrv.eldoradodoçarajas.pa.leg.br I secretariaâ)eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmam! + 55 (9,Í) 9 9106-4732$s$UJ

Eldorado do Carajás/PA, 27 de janeiro de 2025.
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